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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INTERDIÇÃO. SENTENÇA
DE  IMPROCEDÊNCIA.  LAUDO  PERICIAL  QUE
DEMONSTRA  QUE  A  INTERDITANDA  É  CAPAZ  DE
GERIR SEUS NEGÓCIOS E A SUA VIDA. INCAPACIDADE
NÃO DEMONSTRADA.  MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE
PRIMEIRO  GRAU.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  À
IRRESIGNAÇÃO. 

Não comprovada a incapacidade da interditanda de gerir a si
e a seus bens, a negativa de curatela requerida pela sua
irmã é medida impositiva.

PROCESSUAL  CIVIL  e  CIVIL  -  Apelação  -  Interdição  -
Improcedência  -  Irresignação -  Elementos  contidos  dos autos  -
Ausência de demonstração de incapacidade para gerir os atos da
vida civil - Negativa de curatela que se impõe - Precedentes deste
Tribunal em casos semelhantes ao dos autos - Incidência do art.
557, “caput”, do CPC - Manutenção da sentença  - Negativa de
seguimento. - A decretação de interdição reclama demonstração
inequívoca de incapacidade do interditando para reger os atos da
vida civil, conforme entendimento do disposto no artigo 1.767, I,
do Código Civil. - Nos termos do art. 557, “caput”, do Código de
Processo  Civil,  o  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Vistos, etc.
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00010169720138150241,
- Não possui -, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. Em
14-04-2015)

RELATÓRIO
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Trata-se de Ação de Interdição interposta por Juliana da Silva Nascimento

em face da sua irmã Maria José da Silva,  alegando que sofre de deficiência mental e

crises depressivas graves, o que lhe retira o necessário discernimento. 

Na  sentença  de  fls.  62/63,  o  Magistrado  a  quo julgou  improcedente  a

demanda,  ao  argumento  de  que  restou  provado  pela  prova  pericial  realizada  que  a

interditanda é absolutamente capaz de reger sua pessoa e seus bens. 

A  autora  recorreu  da  decisão,  fls.  66/70,  alegando,  de  início,  que  a

pericianda havia ingressado com uma lide na justiça federal pleiteando a pensão deixada

pelo seu marido, todavia, naquela oportunidade, a Magistrada verificou ser ela incapaz de

responder  pelos  seus  próprios  atos,  recomendando  a  propositura  de  uma  ação  de

interdição. 

Aduz, nesse sentido, que a perícia realizada mostrou-se vaga e genérica,

sem sopesar a realidade fática dos autos, bem como que, em caso de dúvida sobre o

grau de incapacidade laborativa, deve-se aplicar o princípio do in dubio pro misero. 

Ante o exposto, requer o provimento da sua irresignação, com a anulação da

sentença, para ser feita outra perícia médica. Subsidiariamente, pugna pela procedência

do  pedido  inicial,  para  conferir  a  recorrente  o  encargo  de  curadora  da  sua  irmã,

expedindo-se  o  competente  termo  de  curatela,  pleitando,  ao  final,  a  inversão  da

sucumbência. 

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça,  fls.  85/88,  pelo  desprovimento  da

súplica apresentada.

É o relatório.

DECIDO

Desembargador José Ricardo Porto
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O presente recurso se insurge contra sentença que julgou improcedente o

pedido de interdição, sob o fundamento de que a interditanda é capaz de gerir a sua vida

e os seus negócios.  

O decisório combatido não padece de retoques. 

É  sabença  que  vigora  no  Direito  Processual  o  princípio  do  livre

convencimento motivado pelo Julgador, por meio do qual o Magistrado valora livremente o

conjunto probatório produzido nos autos, devendo motivar, no entanto, as suas decisões. 

Vale lembrar que a Jurisprudência dominante entende que cabe apenas ao

Pretor avaliar a necessidade de novas provas, quando a matéria de que trata a pretensão

não lhe parecer suficientemente esclarecida. 

Pois  bem.  Apreciando  a  perícia  médica  de  fls.  56/57,  verifica-se  que  o

médico psiquiatra asseverou que, inobstante a pericianda apresentar transtorno ansioso

não  especificado  (CID  10  F  41.9),  tal  patologia  não  é  irreversível,  uma  vez  que  o

tratamento  combinado  com psicofármacos  e  psicoterapia  pode causar  a  remissão  do

problema, concluindo, nesse ínterim, que a paciente é capaz de gerir os seus negócios,

sua vida e a si própria.

Com efeito, compreende-se, de fato, inexistir qualquer justificativa para que a

apelada seja interditada, pois restou demonstrada a sua autonomia para a realização de

atividades cotidianas. 

Portanto, os documentos juntados não revelam que a recorrida efetivamente

apresente algum tipo de incapacidade civil  para justificar  o  deferimento da interdição,

ainda que se reconheça possuir alguma patologia, todavia, não incapacitante, conforme

afirmou o expert. 

Desembargador José Ricardo Porto
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Sobre a matéria, impõe-se colacionar os seguintes julgados deste Egrégio

Tribunal de Justiça da Paraíba, em casos semelhantes aos dos autos, in verbis:

EMENTA.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  INTERDIÇÃO.
CURATELA  PROVISÓRIA.  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
DESCABIMENTO.  INCAPACIDADE  CIVIL.  NÃO
COMPROVAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  VEROSSIMILHANÇA.
REFORMA  DA  DECISÃO  QUE  DEFERIU  O  PEDIDO  DE
CONCESSÃO DE CURATELA PROVISÓRIA. PROVIMENTO DO
RECURSO. 1. Não se concede a curatela, quando paira dúvida
acerca da incapacidade  civil  do interditando.  2.  ¿O instituto  da
interdição,  embora  destinado  à  proteção  de  pessoas
incapacitadas,  poderá  impor  consequências  graves  a  pessoa
interditada, uma vez que extirpa a faculdade de administrar seus
bens  e  reger  sua  própria  vida¿  (TJCE;  AI  0027700-
55.2013.8.06.0000;  Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Emanuel
Leite Albuquerque; DJCE 05/05/2014; Pág. 25).
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20127380720148150000, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. Em 28-
04-2015)

PROCESSUAL  CIVIL  e  CIVIL  -  Apelação  -  Interdição  -
Improcedência  -  Irresignação -  Elementos  contidos  dos autos  -
Ausência de demonstração de incapacidade para gerir os atos da
vida civil - Negativa de curatela que se impõe - Precedentes deste
Tribunal em casos semelhantes ao dos autos - Incidência do art.
557, “caput”, do CPC - Manutenção da sentença  - Negativa de
seguimento. - A decretação de interdição reclama demonstração
inequívoca de incapacidade do interditando para reger os atos da
vida civil, conforme entendimento do disposto no artigo 1.767, I,
do Código Civil. - Nos termos do art. 557, “caput”, do Código de
Processo  Civil,  o  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior. Vistos, etc.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00010169720138150241, - Não possui -, Relator DES ABRAHAM
LINCOLN DA C RAMOS , j. Em 14-04-2015)

APELAÇÃO  CÍVEL  -  INTERDIÇÃO  -IMPROCEDÊNCIA  -
IRRESIGNAÇÃO  -  EXAME  PERICIAL  -ATESTADA  A
CAPACIDADE  PARA  GERIR  ATOS  DA  VIDA  CIVIL  -
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  -  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,
'CAPUT',  DO  CPC  -  SEGUIMENTO  NEGADO.  Ausência  de
capacidade  para  exercer  os  atos  da  vida  civil.  Inexistência  de
prova. Laudo pericial que afirma ser a examinada capaz de gerir
seus bens e negócios. Improcedência do pedido. Manutenção do
decisum.  Desprovimento.  Reza  o  art.  1º,  do  Código  Civil,  que
"toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil", logo, a

Desembargador José Ricardo Porto
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interdição,  só  será  imposta  se,  cabalmente,  demonstrada  a
incapacidade  do  indivíduo  de  reger  os  atos  da  vida  civil.  Não
comprovada a incapacidade da interditanda de gerir a si e a seus
bens, a negativa de curatela requerida pela sua genitora é medida
impositiva.¿  (TJPB;  AC  001.2009.007502-7/001;  Rel.  Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 01/07/2010; Pág.
10).  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00952367920128152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES  SAULO
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 30-01-2015) 

APELAÇÃO CÍVEL INTERDIÇÃO E CURATELA AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO  DA  INCAPACIDADE  -  PERÍCIA  JUDICIAL
REALIZADA TRANSTORNO PSIQUIÁTRICO QUE NÃO IMPEDE
0  INTERDITANDO  DE  GERIR  SUA  VIDA  IMPROCEDÊNCIA
MANUTENÇÃO  DESPROVIMENTO.  A  interdição,  porque
restringe a administração pessoal do interdito para a vida e para
os  negócios,  é  absolutamente  excepcional  e  sua  confirmação
deve ser induvidosa e cabal, não deixando qualquer possibilidade
de  dúvida.  SEGREDO  DE  JUSTIÇA  Apelação  Cível  N°
70030007975, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator Ricardo Raupp Ruschel, Julgado em 2511112009 . (TJPB
- ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 09820110004649001, 2ª
SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL, Relator Saulo Henriques de Sá
e Benevides , j. Em 12-03-2013)

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INTERDIÇÃO.  LAUDO  PERICIAL
INCONCLUSIVO.  IMPROCEDÊNCIA.  RECURSO.  VALORAÇÃO
DA  PROVA  TÉCNICA.  CONJUNTO  PROBATÓRIO.
SEGUIMENTO  NEGADO.  Se  o  laudo  pericial  atestou  que  a
interditanda tem capacidade de reger sua vida, a improcedência
do pedido é medida que se impõe, não podendo o interrogatório
se sobrepor  à prova técnica.  (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00020770420058150231,  -  Não  possui  -,  Relator
DES MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE , j. em 09-09-
2014) 

Sabe-se que a decretação da interdição é medida extremamente severa no

direito, eis que o interditando ficará impossibilitado de prover a sua própria existência sem

a  intervenção  de  seu  curador.  Assim,  esse  procedimento  deve  ser  tomado  somente

mediante  a  comprovação  da  real  incapacidade  da  parte,  provas  estas  que,  quando

produzidas,  consideram-se  bastantes  a  proporcionar  ao  Magistrado  os  elementos

necessários para a correta avaliação sobre a condição da pessoa sob análise, para então,

a partir daí, proferir um julgamento convicto. Da mesma forma deve ser essa convicção

acerca da sua capacidade para julgá-la improcedente.

Desembargador José Ricardo Porto
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Exatamente  como ocorreu  in  casu,  tendo em vista  que a  perícia  médica

realizada foi clara sobre a capacidade e discernimento da apelada para gerir os atos da

vida civil, de modo que o pleito de interdição deve ser desacolhido, assim como decidiu o

Juiz a quo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso apelatório, com espeque no

artigo  557,  caput,  do  Código  de Processo Civil,  mantendo  incólume o  julgamento  de

primeiro grau. 

P.I. Cumpra-se. 

João Pessoa, 12 de maio de 2015. 

Des. José Ricardo Porto
           RELATOR         

J/02
J/07 R

Desembargador José Ricardo Porto
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